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DECRETOS

DECRETO N4 42.051,

DE 5 DE AGOSTO DE 1997

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA INTERVENÇÃO

DO ESTADO NO HOSPITAL CONCEIÇÃO IMACULADA

MAN//DO PELA IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICÓRDIA DE SUMARÉ E DA OUTRAS

PROVIDËNCIAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES BAGAIS

CONSIDERANDO QUE AS CONDIÇÕES INICIAIS DE

FUNCIONAMENTO, QUE MOTIVARAM A INTERVENÇÃO DO ESTADO NO

HOSPITAL CONCEIÇÃO IMACULADA, MANTIDO PELA SANTA

CASA DE MISERCORDIA DE SUMARÉ, NAO MAIS PERSISTEM;

CONSIDERANDO QUE RESTAM AINDA A ADOÇÃO DE

ALGUNS PROCEDIMENTOS PARA A SUSPENSÃO DA

INTEVENCAO DO ESTADO NA INSTITUIÇÃO,

DRAETA

ARTIGO 1.O * FICA PRORROGADO, POR MAIS 120 (CENTO

E VINTE) DIAS, O PRAZO DE INTERVENÇÃO DO ESTADO NO

HOSPITAL CONCEIÇÃO IMACULADA, ANTIDO PELA

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SUMARÉ,

LOCALIZADO NA RUA DA MISERICÓRDIA NF 1, MUNICIPIO

DE SUMARE

ARTIGO 2.* - FICARÁ SUSPENSA, A PARTIR DE 18 DE

OUTUBRO DE 1997, A INTERVENÇÃO DO ESTADO NO

HOSPITAL CONCEIÇÃO IMMACULADA MANTIDO PELA IRMANDADE

DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SUMARE

ARTIGO 3. ' - FICARÁ DISPENSADO, A PARTIR DE 18 DE

OUTUBRO DE 1997, IVAN FELIZARDO CONTRERA

TORO, R.G. 4.416.246, DAS FUNÇ6ES DE INTERVENTOR

DO ESTADO NO HOSPITAL CONCEIÇÃO IMACULADA,

MANTIDO PELA IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

ESTA EDIÇÃO, DE 52 PÁGINAS, CONTÉM OS

ATOS NORMATIVOS E DE INTERESSE GERAL
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MARIO COVAS

JOSÉ DA SI/VA GUEDS

SECRETÁRIO DA SAÚDE

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 5 DE AGOSTO DE 1997.

DECRETO N* 42.052,

IMPLEMENTAÇÃO DA 2/ETAPA DE 1997 DO

PROGRAMA "EDUCAÇÃO + SAÚDE: NAO EXISTE

MELHOR REMÉDIO" E DA PROVIDÉNCIAS

CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO A NECESSIDADE E A CONVENIËNCIA

DE DAR CONTINUIDADE AO PROGRAMA "EDUCAÇÃO+

SAÚDE: NAO EXISTE MELHOR REMÉDIO", QUE NA

PRIME=RA ETAPA DESTE ANO FOI DESENVOLVIDO MEDIANTE

COOPERAÇÁO SECRETARIASENTRE AS DA SAÚDE, DA EDUCAÇÃO

E DO MEIO AMBIENTE E PARA ESTA 2* ETAPA CONTARÁ

COM AS SECRETARIAS DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO;

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE DAR AMPLA

DIVULGAÇÃO MEIOS AÇÕES DE CARÁTER PREVENTIVOAOS E

VISANDO INCENTIVARA UM ESTILO DE VIDA ATIVO, QUE

PROPICIE A PROMOÇÃO DA SAÚDE FÍSICA, MENTAL E

SOCIAL, COMO INSTRUMENTO PODEROSO PARA MELHORA

DA QUALIDADE DE VIDA;

CONSIDERANDO QUE A INTEGRAÇÃO DAS ÁREAS DE

EDUCAÇÃO E DA SAÚDE FAVORECERÁ A PEDAGÓGICA

DIVULGAÇÃO DAS AÇÓES E MEIOS PREVENTIVOS E

CONSIDERANDO QUE A ESCOLA E UM ESPAÇO

PRIVILEGIADO PARA PROMOVER A INTEGRAÇÃO DA COMUNIDADE

COM OS PROFISSIONAIS INCUMBIDOS DAS AÇÕES ORA

PROPOSTAS,

DECRETA:

ARTIGO 1* - FICA INSTITUIDO GRUPO DE TRABALH•

PARA COORDENAR AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO,

PROMOÇÃO, EXECUÇÃO E AVALIAÇÃO DA 2.1 ETAPA DE

1997 DO PROGRAMA "EDUCAÇÃO
+ SAÚDE: NAO EXISTE

MELHOR REMÉDIO" NO ESTADO DE SAO PAULO, QUE TERÁ

"COMUNIDADE ESCOLAR ATIVA: ESCOLACOMO TEMA

AGITA SAO PAULO.

ARTIGO 2* A 2/ETAPA DE 1997 DO PROGRAMA

-

+
"EDUCAÇÃO SAÚDE: NAO EXISTE MELHOR REMÉDIO"

SERÁ DESENVOLVIDA PELAS ESCOLAS PÚBLICAS ESTADUAIS

DE 2/GRAU,
DE 5/A 8.' SÉRIE DO 10 GRAU E COMM O

APOIO TÉCNICO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DA EDUCAÇÃO

E DA SAUDE

ARTIGO 3* FICA FXADA A DATA DE 30 DE AGOSTO DE

-

1997 PARA O ÁPICE DAS ATIVIDADES DE MOBILIZAÇÃO DA

POPULAÇÃO E O DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES COLETIVAS

DO TEMA "COMUNIDADE ESCOLAR ATIVA: ESCOLA

AGITA SAO PAULO" PELAS ESCOLAS PÚBLICAS

ESTADUAIS, DE QUE TRATA O ARTIGO ANTERIOR

ARTIGO 4* - O GRUPO DE TRABALHO INSTITUIDO PELO

ARTIGO 1.2 DESTE DECRETO SERÁ INTEGRADO

OSSEGUINTES REPRESENTANTES:

I 3 (TRÉS) DA SECRETARIA DA SAÚDE;
-

I1 - 3 (TRËS) DA SECRETARIA DA EDUCACAO

PARÁGRAFO ÚNICO - OS REPRESENTANTES, DE QUE

TRATA ESTE ARRIGO, INDICADOS PELOS RESPECTIVOS TITULARES

SERÃO DESIGNADOS POR RESOLUÇÃO DO SECRETÁRIO DA

SAUDE

ARTIGO 52 ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOR

-

EM NA

DATA DE SUA PUBLICACAO
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MARIO COVAS

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

FÁBIO JOSÉ FELDMANN

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

JOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GETAO ESTRATÉGICAE

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 5 DE AGOSTO DE 1997.

QUE

TO N.*41.113, DE 23 DE AGOSTO DE 1996, QUE

REGULAMENTA O ARTIGO 2. *DA LEI

COMPLEMENTAR N.* 697, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1992

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARBGIO 1.* - OS DISPOSITIVOS A SEGUIR RELACIONADOS

DO DECRETO N.* 41.113, DE 23 DE AGOSTO DE 1996,

PASSAM A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÁO:

I - O INCISO III DO ARTIGO 2.*:

III TER CONCLUÍDO O CURSO DE 2.* GRAU OU
EQUIVA

LENTE, COMPROVADO MEIO DE DOCUMENTO

DO POR ÓRGÃO COMPETENTE;";

II ITEM 1 DO * 1.-* DO ARTIGO 3.*:
- O

*1. PROVA ESCRITA, AO NIVEL DE 23 GRAU;";

-

EM CARÁTER DE ESTÁGIO PROBATORIO QUE SE ESTENDE

COMO O PERIODO DE 730 (SETECENTOS E TNA DIAS DE

EFETIVO EXERCÍCIO, DURANTE QUAL ESTAGIÁRIO,SUBMETO O

FIDO A CURSO DE FORMAÇÃO TECNICO-PROFISSIONAL TERÁ

ERICADO O PREENCHIMENTO DOS SEGUINTES REQUISITOS

ARTIGO 2.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO
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MÁRIO COVAS

FERNANDO GOMEZ CARMONA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

E
MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚB!ICO

FERNANDO DALL'ACQUA

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

JOSÉ AFONSO DA SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBFFCADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNONA E

GESTÃO ESTRATÉGICA, 5 DE DE 1997.AOS AGOSTO

DE 4 DE AGOSTO DE 1997

MENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL NA SECRETARIA

DA SEGURANÇA PÚBLICA, VISANDO AO

ATENDIMENTO DE DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL

RETITICAÇÃO DO K.O. DE 5-8-97

NA TABELA 1, REDUÇÃO, LEIA-SE COMO SEGUE E NAO

CONSTOU:

REDUÇÁO VALORES EM REAIS

PÚBLIC•

18004 POSSILITAR

DOESTARDES

349030 MATERAL DE CONSUMO

349039 FIROSSERNCOSDETERCEIROS

CALENDARIO

RODÍZIORODIZIO DO

DECRETO N4 42.048,

MENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL NA SECRETARIA

DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, VISANDO AO

ATENDIMENTO DE DESPESAS CORRENTES DEE

CAPITAL

LRGANOHLEAFRNTOHUNCINALRGRAMATICA FR GD VALOR

EABASTECIMENTO

349092 DESPESASDEEXERCICIGS

ANTERIORES

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE PODERÁ EXCLUIR DO PERÍODO DE

EXECUÇÃO DO RODÍZIO O MES DE SETEMBRO, CASO AS PREVISÕES DE

DISPERSÃO DOS POLUENTES NA ATMOSFERA SEJAM FAVORAVEIS
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